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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	Parecer CCJ n. º - 0439.2025


	Projeto de Lei n.º 106/2025
Autor: Vereador Allan Pinho Lyra 
Ementa: “Assegura aos pacientes internados nas unidades de saúde públicas e privadas do Município de Niterói o direito à assistência religiosa e dá outras providencias” 


	Relator: Vereador Rodrigo Farah 


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe que pretende assegurar aos pacientes internados nas unidades de saúde públicas e privadas do Município de Niterói o direito à assistência religiosa, de acordo com a religião de sua escolha, durante o período de internação, resguardados o direito à dignidade e privacidade do paciente. 

O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Observa-se, a priori a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil se caracteriza essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

O Constituinte de 1988 acolheu o seguinte princípio: à União compete legislar sobre matérias em que predomina o interesse geral; aos Estados, sobre as de predominante interesse regional e aos municípios, sobre assuntos de interesse local. A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supracitado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado.
Diante disto, verificado a autonomia constitucional do Município para a edição do Projeto de Lei em apreço, e consequentemente, após a sua análise, verifica-se que o teor do mesmo não ultrapassa a sua área de atuação administrativa, ou seja, guarda irrestrita compatibilidade ao ordenamento jurídico brasileiro, sendo certo afirmar que não há ofensas ao pacto federativo havido entre União, Estados-Membros e Municípios.

No caso em análise, o projeto possui como objetivo garantir o direito à saúde e à prestação de assistência religiosa, direitos fundamentais previstos de forma expressa no art. 5º da CF, senão vejamos: 

Inciso VI – É inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;
Inciso VII – É assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

Cumpre pontuar que a liberdade religiosa é um dos pilares fundamentais do Estado Democrático de Direito brasileiro e está diretamente relacionada ao projeto de lei, possuindo fundamento jurídico no artigo 5º, VI, CF.

Assim, o projeto dispõe que a prática de culto envolvendo cerimonia coletiva será realizada em local apropriado da entidade hospitalar, preferencialmente em horário normal de visita e não poderá implicar em ônus para os cofres públicos. 


Trata-se de medida que garante, nos termos da lei, as condições necessárias para que, independentemente da crença, os pacientes dessas entidades possam realizar seus cultos e exercer sua fé. Ou seja, a proposição protege o direito ao exercício da fé das religiosidades praticadas pelos indivíduos solicitantes.

Ademais, além da Constituição garantir o direito à assistência religiosa, a Lei n. 9.982/2000 regulamenta as visitas para atendimentos religiosos em hospitais da rede pública ou privada e nos estabelecimentos prisionais civis e militares, reconhecendo a importância de tal direito previsto constitucionalmente. Desse modo, dispõe o art. 1º da legislação que: 

Art. 1º. Aos religiosos de todas as confissões assegura-se o acesso aos hospitais da rede pública ou privada, bem como aos estabelecimentos prisionais civis ou militares, para dar atendimento religioso aos internados, desde que em comum acordo com estes, ou com seus familiares no caso de doentes que já não mais estejam no gozo de suas faculdades mentais.
Assim, verifica-se que o direito à assistência religiosa é de grande relevância, principalmente nos casos de internação, em que o indivíduo tem limitado o convívio social e se torna mais vulnerável física e emocionalmente. Desse modo, diversos estudos apontam que o exercício da fé e da religião podem ajudar o paciente a lidar com o estresse gerado pela condição, inclusive aliviando as consequências emocionais negativas. Nesse cenário, a prática religiosa pode contribuir para a melhora de sua saúde mental e bem-estar psicológico.
Ademais, os Municípios possuem competência para legislar sobre aspectos específicos no que tange à assistência religiosa no âmbito de seu território, conforme art. 30, I, CF. O projeto em análise visa resguardar os direitos fundamentais previstos constitucionalmente, notadamente a liberdade religiosa, a saúde e a dignidade, tendo em vista que estabelece, de forma geral, à assistência religiosa para os pacientes internados em unidades de saúde publicas e privadas. 
Destaca-se que não há reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo neste caso. Como se sabe, a elaboração de lei é função típica do Poder Legislativo. A regra é, portanto, a legitimidade da atuação parlamentar na deflagração do processo legislativo. Qualquer restrição nesse campo deve decorrer explicitamente do Texto Constitucional. 
A reserva de iniciativa de leis não se presume, tampouco comporta interpretação extensiva. Ela é uma exceção, justificada apenas quando for indispensável para preservar a independência entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.

As situações em que a Constituição Federal reservou ao Chefe do Executivo a iniciativa de lei estão previstas em rol taxativo no art. 61 e dizem respeito à organização e ao funcionamento da Administração Pública, especialmente no que concerne aos órgãos e servidores do Executivo.

A mera possibilidade de uma proposição parlamentar ter como consequência o aumento de despesas para a Administração não se revela circunstância suficientemente apta a caracterizar violação à cláusula de reserva de iniciativa.

No caso em apreço, o presente projeto de Lei não dispõe sobre a organização ou estrutura da Administração municipal, não cria órgão vinculado ao Executivo local ou lhe fixa atribuições, tampouco disciplina o regime jurídico de servidores do Município. Trata-se de uma escolha legítima de política pública voltada a assegurar a liberdade religiosa. 
No mesmo sentido, decidiu o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo pela constitucionalidade de lei municipal de conteúdo idêntico, conforme acordão abaixo: 

DEMANDA DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL 6.094/2023 DE MAUÁ. PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA RELIGIOSA EM HOSPITAIS E DEMAIS ENTIDADES DE INTERNAÇÃO COLETIVA. - Não há vício de iniciativa, tampouco violação à separação de Poderes, pois o texto versa sobre assistência religiosa, assunto de interesse local ( CF, art. 30, inc. I) e que não está entre as matérias de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 47, inc . II e XIV, da CE» (excerto do voto do Relator sorteado, Des. Tasso Duarte de Melo) - Normativa impugnada que concilia a necessidade terapêutica e o direito fundamental da prática religiosa: os elementos essenciais para que ambas essas finalidades -digamos em poucas palavras: do bem do corpo e do bem da alma- devem considerar-se à margem de simples critérios de conveniência e de oportunidade: o exercício de um direito fundamental -assim o previsto no art. 5º da Constituição brasileira: «é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias»- não pode submeter-se a critérios administrativos de conveniência e de oportunidade. Improcedência da ação. (TJ-SP - Direta de Inconstitucionalidade: 2217793-31.2023.8.26 .0000 São Paulo, Relator.: Ricardo Dip, Órgão Especial, Data de Publicação: 05/03/2024).
Todavia, verifica-se que se faz necessária a alteração ao art. 5º do projeto, a fim de aperfeiçoar o texto original apresentado pelo Ilustre Vereador e alinhar o projeto de lei à sistemática vigente. Destarte, a Comissão de Constituição e Justiça vem, tempestivamente, com fulcro nos artigos 115, VI c/c 125, §3º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, apresentar emenda substitutiva ao projeto de lei em análise, recomendando-se a seguinte redação ao art. 5º. 
Emenda Substitutiva ao artigo 5º do presente projeto de lei, com a seguinte redação:
	Art. 5º - O descumprimento injustificado desta Lei sujeitará a unidade de saúde às seguintes sanções administrativas:  
I – Advertência formal, na primeira infração; 
II – Multa no valor equivalente à referência M5, constante do Anexo I, do Código Tributário Municipal.
III – Multa equivalente ao dobro do valor da anterior, em segunda reincidência;

Paragrafo único: O Poder Executivo, dentro de suas competências, regulamentará a forma de cobrança da multa, sendo os valores arrecadados revertidos ao Fundo Municipal de Saúde de Niterói. 


A utilização dos valores de referência "M" no Código Tributário de Niterói proporciona maior segurança jurídica e uniformidade na aplicação de penalidades administrativas. Além disso, facilita a atualização monetária dos valores, uma vez que são periodicamente ajustados por atos normativos da Secretaria Municipal de Fazenda. 


Em face de todo o exposto, o Projeto de Lei em epígrafe, com a emenda apresentada, cumpre os requisitos de constitucionalidade formal, tanto do aspecto objetivo como subjetivo. 
	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões.
Sala da Comissão, 18 de junho de 2025 
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